
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

2.023. 
Projeto de Lei nº 033/2023, de autoria Poder Executivo Municipal. 

INSTITUI O PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
GARÇAS/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS MT, Dr. Adi lson 

Gonçalves de Macedo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal, e 

ele sanciona a seguinte Lei, 

CAPÍTULO 1 

DO PROGRAMA, SUAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Art. 1 ° Fica instit uído no âmbito do Município de Barra do Garças MT, o 

Programa Porteira Adentro, com a fi nalidade de atender os produtores rurais e 

associações de produtores da Agricultura Famil iar, por meio da prestação de serviços de 

horas/máquinas, conforme critérios e requisitos definidos nesta lei. 

§ 1° O Programa Porteira Adentro irá atender as necessidades básicas 

auxiliando na execução das obras de infraest rutura, preferencialmente, nas pequenas 

propriedades rurais localizadas no Município de Barra do Garças. 

§2º O Coordenador, gestor e responsável pelo Programa Porteira Adentro 

será a Secretaria de Industria, Comercio, Desenvolvimento Rural e Pesca e Aquicultura, 

sob a supervisão do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, órgão 

deliberativo das políticas da Agricultura Familiar, no âmbito do Município de Barra do 

!Garças MT. 

Art. 2º São objetivos básicos do Prog rama Porteira Adentro: 

I - Assegurar aos produtores rurais serviços essenciais ao desenvolvimento 

de suas atividades agropecuárias; 

\ II - Incentivar a permanência do agricultor familiar no campo e favorecer o 

desenvolvimento sustentável; 

III - Melhorar as condições de vida do agricultor familiar; 

IV - Contribuir para a redução do índice do êxodo rural; 

V - Implementar a recuperação dos mananciais hídricos, fomentar a 

_j
cuperação de nascentes e o armazenamento de águas; e 
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